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OÍìcio Pres. no 27212022 Florianópolis/SC, 26 de agosto de 2022.

Ao Excelentíssimo Seúor

MOACIR SOPELSA

Presidente da ALESC

Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina

Florianópolis/SC

Referente:Projeto de Lei no 0390.6/2021

A' Federação de Consórcios, , Associações de Munioípios e Municípios

FECAÌúSC, no cumprimento de seu principal'objetivo, o de promover o desenvolvimento de

ações murycpafistas,na,administração dos interesses dos 295 municípios de Santã Catarina vem

pelo presente, expressar manifestação técnica acerca do tema objeto do Projeto de .fui no

nto de resíduos, a sêtcour$iderado

prioritariamente "como solução ambientalmente mais eficietrte e segura para a destinação final de

resíduos sólidos" para o Estado de Santa Catarina, incorpo:ando este conceito na ki 14.675120A9

- Política Estadual de Resíduos Sólidos. A proposta:oenlral do,PL, visa, conforme justificativa

anexada ao mencionado PL, "incluir a oxirredução na Política Estadual de:Resíduosrsólidos".

A FECAM manifesta sua preocupação técnica quânto a apr.oy-4ção do mencionado

PL, uma vez que os conceitos técnicos nele apresentados carecem de legitimidade legal, técnica e

ambiental, estabelecendo um caminho não só equivocado, como tambérn, com claro retrocesso

nos cuidados ambientais que a legislação estadual preconiza.

Importante mencionar que parte de nosso entendimento, corrobora a manifestação

promulgada pelo Instituto do Meio Ambiente do Estado de Santa Catarina - IMA, apresentada por

meio da informação técnica n' 0212022/LMA/GEPAM, protocolada junto à Presidência desta casa

(Ofïcio no 3 1 8/CC-DIALGEMAT).

Complementando nossas observações cabe destacar, incialmente, o equívoco

técnico quanto à definição, no mencionado PL, de Oxinedução de residuos que expressa, no Art.

28, inciso LIX da mencionada Lei, o seguinte:

Y FEffiAM
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"Oxirredução de resíduos: o processo tratamento térmico controlado sem emissão

de efluentes gasosos ou líquidos desempeúado em equipamento de termo redução, cujos

substratos sejam inertes, sem riscos ambientais".

Incialmente destaca-se que o processo de Oxirredução não é um processo térmico,

e sim, de uma reação quimica em que há ocorrência de oxidação e redução de átomos e substâncias

presentes em um processo, não necessariamente envolvendo temperatura. Portanto é equivocado

defrnir a Oxinedução de resíduos como um processo de tratamento térmico de resíduos.

Destacamos que a própria justificativa anexada ao PL indica que, "A oxirredução de resíduos é o

processo de incineração controlada sem emissão de efluentes gasosos ou líquidos, desempenhado

no equipamento de termo redução. cujos substratos são cinzas inertes, sem riscos ambientais".

Note-se que a própria justifìcativa chama a Oxirredução como um processo de incineração, o que

destoa da definiçãorconstante no proposto inciso íIX do Art. 28 da l-ei 14,675n00g
'

Por:'outro lado, importante destaear que qualqÌler hatamento térmico .deve ser

executado com total controle de seus parâmetros operacionais e das emissões doC:'seus,efluentes,
.',. j.;Í.

emissõès essas que,são intrínsecas ao mencionado processo. E por serem intíní__-$, devem ser

monitoradas com rigor e esse monitoramento visa justamente a mitigação de, potenoiais.riscos

ambientais. Portanto a falta dos controles citadoq; cert4Ínente proporcionaria danos ambientais e à

saúde pública. Complementando, equivocado mencionar-se que os "substratos" gerados sejam

"inertes", o que seria classificado de acordo com a ABNT NBR 10.004 como um residuo classe

IIB. Qualquer tÍatamento térmico, dependendo do resíduo a ser traüado pôderá gerar resíduos

classificados como perigosos (Classe I), como não perigosos e não inertes (Classe IIA) e.até como

não perigosos e inertes (Classe IIB). Não se pode afirmar, por definição; Que os resíduos serão

inertes.

Outro aspecto a ser destacado como equivocado, se refere ao câput proposto para o

Art.244 da mencionada l*i, que passaria a ter a seguinte redação:

"O solo somente poderá ser utilizado para destino final de resíduos de

qualquer natureza, quando a oxirredução for economicamente inviável, desde que sua

disposição seja devidamente autorizada pelo órgão ambiental, ficando vedados a simples

descarga ou depósito, seja em propriedade pública ou particular."

Areferida redação estabeleceria uma regÍa que restringe autilização da recoúecida

tecnologia de disposição final de resíduos em aterros devidamente licenciados, obrigando a uma

ordem de prioridade que determinâ a "Oxirredução de resíduos" oomo tecnologia de tratamento
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prioritária, somente deixando de sê-lo caso a mesma se mostre "economicamente inviável",

conceito cuja a aplicação, além de complexa, pode ser conceitualmente questionável em

decorrência de aspectos particulares de cada empreendimento gerador de resíduos, cujo o controle

não se atém a critérios do órgão ambiental estadual.

Complementando os comentários destaca-se a redação proposta para o $ l' do Art.

256 da mencionada Lei, que diz:

"$ lo - A implementação da oxirredução dos resíduos sólidos deve

ser aplicada, prioritariamente, como a solução ambientalmente mais eficiente e

segura para a destinação final dos residuos sólidos. "

Esta proposta afronta a diretamente o Aí. 9'da Lei lz.3}SlZ0lA (PNRS)

que estabelece: , 
:

' "Art. 9o Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser observada

a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, reciclagem, batamenüo dos resíduos

sólidos e disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos" . : 
:

' : : Ìrião pode, uma Lei Estadual, infringir uma disposição estabelècida em uma

legislação federal em vigor. No presente caso a proposta apresentada pelo PL representa.uma

inversão de prioridades no tratamento de resíduos sólidos, como estabelecido na legislação federal.

Cabe dizer por exemplo que o texto proposto tlaria.priôridade ao tratamento de "Oxirredução"

sobre a não geração, redução, reciclagem, apenas parà citarpâÍte das prioridades.

Importante ainda destacar que o contexto apresentado pelo PL citado, estabelece

prejuízo extensivo e imediato às Prefeituras Municipais, que dispõe'r,e ,eu€ óomporta

economicamente uma realidade operacional consagrada com recoúeoida,viabilidade técnica e

ambiental p ra a destinação de seus resíduos sólidos urbanos (RSU) em aterros sanitários,

devidamente licenciados, o que pode inviabilizar que os municípios Catarinenses atendam à

legislação de saneamento em vigor no Brasil.

Em função da gravidade potencial representada pela proposição indicada no PL no

0390.6/2021, registramos assim as preocupações externadas com as alterações legislativas

propostas que possam vir a representar potenciais riscos ambientais e à saúde pública no Estado

de Santa Catarina.

Concluindo, firmamos o presente documento com a expectativa de que seja

procedida uma avaliação adequada do pleito apresentado, concluindo pelo não prosseguimento do

encamiúamento e arquivamento do PL n" 0390.612021, o que permitirá a preservação dos
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principais objetivos da proteção ambiental e da saúde pública estabelecidos pela Política Estadual

de Resíduos Sólidos para o Estado de Santa Catarina.

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição para dirinrir evenfuais

dúvidas.

Atenciosamente

J L

da FECAM

Y FEffiAM

Assessoria de Meio Ambiente

FECAM
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